
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Faustino Moreira Gonçalves, 1276 - CEP 15.690 - FONE 6-2162 

_ LEI N2.145 DE 30 DE JUNO :DE 1980 

(Dispõe sobre crédito-adicional suple-
mentar e dá outras providências). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE Ir.DIAPORI _ SP_, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Indiaporã 
decreta e eu nromulgo a seguinte Lei, 

Artigo  12 -Fica o Chefe  do Poder Executivo, obe_ 
decidas as disposições legais, autorizado a proceder a abertura  

de um crédito-adicional suplementar, na importância de 	Cr$ 
250.000,00(duzentos e cincoenta mil cruzeiros), para suplementa  

çao das seguintes verbas do orçamento vigente, a  saber: 
SETOR DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Serviço Municipal de Estradas de Rodagem 
132/16.88.5342.11.Gutros Serviços e Encargos Cr$ 200.000,00 

F.NOARGOS GERAIS De MUNICIPIO 

Despesas Gerais da Administração 
3266/03.08.0332.15.Encargos de Outras Dividas Cr$ 50.000,00 

Total 	  Cr$ 250.000,00 

Parágrafo rnico - O valor do presente crédito, 

correrá por conta da redução parcial da seguinte verba do or_ 
çamento vigente, a saber: 
SETOR DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Serviço Municipal de Estradas de Rodagem 
4110/16.88.5341.11.0bras e Instalações. . . . Cr 250.000,00 

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
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